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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

  A Comissão de Licitação do Município de RURÓPOLIS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RURÓPOLIS, consoante autorização do Sr. JOSELINO PADILHA, na qualidade de ordenador de despesas, vem abrir o 

presente processo administrativo para Contratação De Uma Empresa Especializada Para Realizar Atendimentos 

Especializados Em Ambulatoriais Em Cardiologia E Exames De Eletrocardiogramas, No Ambulatório Do Hospital E Em 

Caráter Eletivo Ou Emergencial Do Município De Rurópolis. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

  A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25 inciso II, c/c o art. 13. III  da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a licitação é inexigível 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

  Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de implantarmos tais ações a 

serem desenvolvidas junto ao HOSPITAL MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, por ser pessoa jurídica com notória 

especialização, Para Realizar Atendimentos Especializados Em Ambulatoriais Em Cardiologia E Exames De 

Eletrocardiogramas, No Ambulatório Do Hospital E Em Caráter Eletivo Ou Emergencial Do Município De Rurópolis. 

 

RAZÕES DA ESCOLHA 
 

  A escolha recaiu sobre a empresa CARDIOMED CLINICA MEDICA LTDA-ME, em consequência 

na notória especialização, além da sua disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito da 

administração pública. 

 

  Desta forma, nos termos do art. 25 inciso II, c/c o art. 13. III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, a licitação é inexigível. 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

 

Art.13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

  A escolha da proposta mais vantajosa, foi decorrente de um orçamento feito pela Secretaria Municipal de 

Saúde, o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade mercadológica. 
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  Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com a empresa. CARDIOMED CLINICA 

MEDICA LTDA-ME, no valor de R$ 34.672,54(Trinta e Quatro Mil Seiscentos e Setenta e Dois Reais e Cinquenta e 

Quatro Centavos), sobre os valores do efetivo recebimento dos pretendidos pelo Contrato, levando-se em consideração a 

melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo. 

 

Rurópolis-PA, 14 de junho de 2018 

 

 

EDIVALDO DANTAS DE MEDEIROS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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